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Da utilizacao da inteligéncia artificial no diagnéstico genético pré-
implantacional sob a perspectiva ético-juridica

The use of artificial intelligence in pre-implantation genetic diagnosis under the
ethical-legal perspective

Valéria Silva Galdino Cardin’
Caio Eduardo Costa Cazelatto”
Janaina Sampaio de Oliveira ™

Resumo

Areprodugédo humana assistida, aliada ao método auxiliar do diagnéstico genético pré-implantacional, viabilizam a concretizagéo
do projeto parental, afastando riscos patolégicos correlatos aos genes e contribuindo na selegéo de caracteristicas genotipicas
da prole. Ocorre que inércia legislativa perante o tema acarreta em relevantes discussGes acerca dos limites da temética,
sobretudo quando se inclui a inteligéncia artificial para otimizar os resultados da selegao genética. Diante disso, o presente
trabalho analisou, por meio do método hipotético-dedutivo, fundamentado em pesquisa e revisdo bibliografica, os aspectos
éticos ejuridicos que permeiam a utilizacdo da inteligéncia artificial no diagnéstico genético pré-im plantacional. Para tanto,
examinaram-se as caracteristicas, técnicas e fundamentos deontol6gicos e juridicos da reproducdo humana assistida. Da
mesma forma, investigaram-se os atributos do diagnéstico genético pré-implantacional, com enfoque a sua recorréncia por
intermédio da inteligéncia artificial. Embora se evidencie a caréncia legislativa que regulamente especificamente o tema,
constatou-se que a realizagao do referido diagnéstico com finalidades para além da terapéutica representa uma pratica
eugénica, a qual é potencializada pelo emprego da inteligé artificial, lizando o corpo humano e violando
inimeros preceitos juridicos, como a dignidade da pessoa humana.

Palavras-chave: Bioética. Inteligéncia Artificial. Reproducdo Humana Assistida.

Abstract

Assisted human reproduction, combined with the auxiliary method of pre-implantation genetic diagnosis, makes it possible
to carry out the parental project, removing pathological risks related to genes and contributing to the selection of genotypic
characteristics of the offspring. It so happens that the legisiative inertia in the face of this topic leads to relevant discussions
about the limits of the issue, especially when including artificial intelligence to optimize the results of genetic selection. In
view of this, the present study analyzed, through the hypothetical-deductive method, based on research and bibliographic
review, the ethical and legal aspects that permeate the use of artificial intelligence in pre-implantation genetic diagnosis.
Forthat, we examined characteristics, techniques and deontological and legal foundations of assisted human repreduction.
Likewise, the attributes of the pre-implantation genetic diagnosis were investigated, focusing on its recurrence through
artificial intelligence. Although it is evident that there is a lack of legisiation that specifically regulates the theme, it was
found that the realization of the referred diagnosis for purposes other than therapy represents an eugenic practice, which
is enhanced by the use of artificial intefligence, instrumentalizing the human body and violating numerous precepts such
as the dignity of the human person.

Keywords: Bioethics. Artificial intelligence. Assisted Human Reproduction.
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1 Introducéao

A reproducédo humana assistida (RHA) € um relevante instrumento de concretizagéo do direito fundamental
ao planejamento familiar, namedida que auxilia ou mesmo soluciona determinadas adversidades correlatas com a
esterilidade ou infertilidade humana. Com a busca cada vez mais tardia da gestagdo pelas mulheres, exigindo-se
tratamentos médicos de fertilidade e/ou fecundidade direcionados afaixas etarias mais elevadas; com a diversidade
da configuracéo familiar, em especial a monoparental, a homoafetiva e a coparental, que podem buscar na reproducdo
assexuada o alcance da prole; com a possibilidade de se selecionar, por meio de técnicas eugénicas, gametas e
embrides mais saudaveis ou que sejam portadores de caracteristicas especificas; nota-se que, nos dias atuais, as
pessoas recorrem, com uma maior frequéncia, a utilizagao das técnicas de reprodugao humana assistida (TRHA).

Na perspectiva da reproducdo humana assistida esta o diagnostico genético pré-implantacional (DGPI),
que & um método auxiliar usualmente utilizado por individuos ou casais que apresentem riscos na reprodugao.
Além de possibilitar identificar previamente o gendtipo dos embrides para fins de se selecionar e afastar genes
indesejados a prole (correlatos com patologias), também viabiliza a selecao genética embrionaria de acordo com
a preferéncia do(s) genitor(es) - como cor dos olhos, cabelo e pele; sexo biolégico; dentre outros -, funcionando
como uma ferramenta eugénica.

Nas ultimas décadas, a sociedade foi testemunha de diversos avangos no campo da reprodugédo humana,
sendo a inclusao da inteligéncia artificial nos exames de diagnéstico pré-implantacional um dos mais significativos

acontecimentos na area médica reprodutiva. Esse fato adveio da possibilidade do referido exame otimizar a identificacéo,
com uma grande margem de acerto, da existéncia ou ndao de embrides portadores de anomalias graves, antes da
suatransferéncia para o (tero da mulher, afastando, com isso, a ocorréncia de transmisséo de doengas genéticas.

No entanto, o que se questiona atualmente é sobre a possibilidade do diagnostico pré-implantacional ser
utilizado para a determinagdo e alteragdo de outras caracteristicas humanas, como acima mencionadas, ou de

ser usado para praticas de eugenias positivas. Fatos, este, visivelmente agravados pela utilizagdo da inteligéncia
artificial, que tem como ponto principal objetivo a selecao de embrides saudaveis, podendo, por outro lado, levar
a uma busca pela “perfeicao” humana, violando a ética, a moral e os preceitos legais.

Em razdo desses fatores, levantam-se relevantes questionamentos e reflexées acerca do poder que &
transferido a um terceiro, no caso o(s) genitor(es), de se definir antecipadamente os genes, por intermédio da
manipulagio geneética - a partir da utilizagéo da inteligéncia artificial - dos processos da vida biologica, relativizando o
valor da vida e instrumentalizando os corpos humanaos, justificando-se a necessidade de se verificar os limites do
emprego dessas técnicas.

Para esclarecer a tematica ora proposta, sera realizada uma retrospectiva historica acerca da reproducao
humana assistida como técnica médica auxiliar no combate & infertiidade, sendo apresentadas suas principais
caracteristicas, dando énfase ao exame de diagnostico pré-implantacional, uma vez que nele reside, atualmente,
a maior atuagao da inteligéncia artificial voltada para a area da biotecnologia.

Apos superar tal entendimento, sera analisada a inteligéncia artificial como ramo da ciéncia da computacio que
se propde a desenvolver sistemas que simulam a capacidade humana na percepgdo de um problema, identificando
seus componentes e apontando solugdes. Nesse sentido, sera estudada a inteligéncia artificial como um todo, a
fim de compreender como é a sua atuacao voltada especificamente para a area da salde e como esta tem sido
utilizada para a emissao de pareceres técnicos.

Em seguida, sera examinada a celeuma posta, visando compreender a possibilidade da utilizacdo do diagndstico
pré-implantacional para a determinacéo e a alteragao das caracteristicas genotipicas e, consequentemente, fenotipicas
da prole, como por exemplo, a escolha de sexo do bebé, a cor de olhos, do cabelo, etc. Sera questionada, portanto,
a capacidade de um exame ser utilizado para praticas de eugenia positiva, contexto que pode ser visivelmente
agravado pela utilizagao da inteligéncia artificial, que tem como ponto principal a busca pela perfeicao e, muitas
vezes, depara-se com a auséncia de ética.

Para explorar os objetivos propostos, ressalta-se que a perspectiva eugénica de aperfeicoamento pode ainda
ser associada ao descarte embrionario em virtude da constatagdo de patologias minimas ou inexpressivas, as
quais ndo inviabilizam o desenvolvimento da vida extrauterina. Nesse sentido, verificar-se-a se as biotecnologias
interpelam ou néo a propria natureza do ser humano em sua estrutura molecular, ofendendo o patriménio genético
humano e a dignidade humana.
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A referida compreensdo se mostra necessaria uma vez que nao ha no ordenamento juridico brasileiro
legislagao especifica que discipline o alcance do diagnostico genético pré-implantacional, apenas a Resolugdo n°
2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina, a qual ndo possui peder normative e ndo permite a utilizagdo do
diagnostico pré-implantacional tal como este se apresenta, de modo que € possivel a coisificacao do embriao, ser
vulneravel por natureza, e a ofensa direta a dignidade da pessoa humana.

Para possibilitar o presente estudo, sera utilizado o método hipotético-dedutivo, fundamentado em pesquisa
e revisao bibliografica de livros, artigos de periodicos, legislagdo e doutrina nacionais e internacionais aplicaveis
ao caso, sobretudo das areas das Ciéncias da Salde, Juridica e da Computacéo, acerca da reproducdo humana
assistida e da inteligéncia artificial, em especial o diagnostico genético pré-implantacional.

2 Reproducao humana assistida

As técnicas de reprodugdo humana assistida se caracterizam como uma ferramenta essencial para o
alcance do consagrado direito ao livre planejamento familiar, rompendo com os limites da infertilidade e da
infecundidade e possibilitando aqueles que, de forma ou de outra, encontram dificuldades ou impossibilidades
biol6gicas de assim o fazé-lo.

Sob a perspectiva juridica brasileira, vale destacar que - apesar da relevancia do tema e de seus impactos
nas vidas das pessoas - a reprodugcao humana assistida ndo é regulamentada pela legislagao patria, somente &
gerenciada por critérios definidos pelo Conselho Federal de Medicina, por intermédio da Resolugéo n. 2.168/2017
(CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2017), a qual possui carater eminentemente deontolégico e € direcionada
aos médicos e as clinicas que realizam referido procedimento.

Em que pese a questdo da infertilidade ocupar constante destaque na discussdo médica e cientifica ao
longo do tempo, as técnicas de reprodugao humana assistida somente obtiveram o seu sucesso em 1978, com
o nascimento, na Inglaterra, do primeiro bebé de proveta, Luise Brown, fruto das técnicas artificias reprodutivas
desenvolvidas por Robert Edwards, professor emérito da Universidade de Cambridge (MORAES, 2018 p.65).

No Brasil, o primeiro nascimento decorrente de fertilizagdo in vitro se deu em 1984, na regido metropolitana
de Curitiba/PR. Estima-se que, na Ultima década, cerca de 15 a 20% da populagdo mundial era detentora de
algum tipo de infertilidade, decorrente de uma multipla gama de fatores, que variam desde idade, sexo biologico,
alimentagéo, exposi¢éo a poluigéo, erro médico, etc. (SCALQUETTE, 2010).

Nesse sentido, as técnicas de reprodugdo humana assistida representam processos paliativos de reproducéo
assexuada, que tém como pano de fundo a manipulagéo de gametas e embrides visando burlar as barreiras naturais
que impedem a procriacdo de maneira natural. Diz-se paliativo, porque a condi¢éo da infertilidade néo é alterada,
mas sim ha uma facilitagdo da gestag@o, uma burla ao sistema (CARDIN, 2015, p. 37-38).

Para Meirelles (2008), a melhor qualificacdo da reprodugéo humana assistida se distancia do que muitos
doutrinadores: denominam como “artificial”. Para a autora, trata-se de meras “interferéncias” na reproducéo, isso
porque - mesmo quando as técnicas ditas artificias s&o empregadas - o processo ndo deixa de ter seu viés natural,
apenas afasta a necessidade da ocorréncia do intercurso sexual.

Para o presente trabalho, recorre-se tanto & expressao “interferéncia”, quanto a “artificial” para qualificar o
termo reproducdo humana assistida. Portanto, esta sera toda sorte de reprodugdo humana na qual intervenham
profissionais de salde para viabilizar a sua boa concretizacédo por meio de técnicas, métodos e procedimentos,
tais como: a administracdo de medicamentos, a suplementacido hormonal, a inseminacao artificial, a fertilizacao
assistida, as transferéncias de gametas e embrides, a clonagem, dentre outros meios.

Sao possibilidades que permitem, considerando cada caso em concreto, uma melhor adaptacéo e solugao
das diversas hipdteses de infertilidade, com eficiéncia e minimizacéo de riscos e prejuizos. Esclarece-se, com isso, que
reprodugéo assistida é a designagéo genérica das técnicas de fertilizagao em laboratorio.

Séo inimeras as espécies de técnicas que integram o conjunto da reproducdo humana assistida. Aponta-
se, por exemplo, a fertilizagao in vitro (FIV), que consiste na fecundagao extracorporea, isto €, seleciona-se e se

' O planejamento familiar & um direito fundamental e da personalidade previsto no artigo 226, § 7° da Constituigdo Federal de 1988, no arfigo 1.565,
§2° do Codigo Civil, além de ser regulamentado pela Lei n. 9.263/1996, sendo compreendido, no presente trabalho, como o conjunto de agées de
regulagéo da fecundidade que garanta direitos iguais de constituicdo, limitacdo ou aumento da prole a todo cidaddo, independe ntemente de seu
estado civil ou orientagdo sexual.

2 Maria Helena Diniz, Ana Claudia Silva Scalquette, dentre outros.
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remove um ou varios évulos de uma mulher e os fecundam em laboratério, sendo que, posteriormente, estes sdo
introduzidos no Gtero da futura gestante (CORREA, 2009, p. 76-78).

Ouitra técnica de reprodugéo humana assistida comumente utilizadas € a inseminagéo artificial, procedimento
no qual o sémen ¢ introduzido no organismo feminino de modo instrumental, facilitando a fecundagéo. Ou seja, o
procedimento artificial se sobrepde a primeirafase do processo reprodutor natural, em que o ato sexual € condi¢éo sine
qua non para a deposicéo dos gametas masculinos no aparelho reprodutor feminino (ALVES; OLIVEIRA, 2014, p. 67).

As técnicas de reprodugdo humana assistida, de modo geral, podem ser realizadas de duas formas distintas.
Na primeira, denominada de homéloga, recorre-se a utilizagdo dos gametas do(s) préprio(s) envolvido(s) no projeto
parental. E o caso da utilizagdo, a exemplo, dos espermatozéides introduzidos na mulher pertencerem ao seu marido ou
companheiro. Na segunda possibilidade, denominada de heteréloga, o material genético parcial ou integralmente nao
pertence ao(s) idealizador(es) do planejamento familiar. Ocorre, a titulo de exemplo, quando se adota o espermatozoide,
o ovulo ou ambos os materiais genéticos de terceiro(s), fruto de doador(es) anénimo(s) e alheio(s) a aquele(s) que
orquestraram a concretizagio do projeto parental (CARDIN; CAZELATTO; GUIMARAES, 2018, p. 171-172). Ha,
ainda, a reproducéo bisseminal (subespécie da hetertloga), em que o material fecundante masculino pertence a
duas pessoas diferentes, geralmente do marido ou companheiro e do doador (FERRAZ, 2016, p. 45).

Né&o se pode deixar de mencionar a possibilidade que, concomitantemente as técnicas de reproducédo humana
assistida, pode ocorrer a necessidade de, em determinadas situagoes, utilizar a gestacéo por substituicdo, também
denominada como maternidade substitutiva, especialmente nos casos de problemas de satde que comprometam
a gestacao ou a salde da gestante.

Qutras possibilidades de utilizagado da maternidade substitutiva sdo das familias homoafetivas, monoparentais e
coparentaisz. Isso porque a livre concretizacdo do planejamento familiar, incluindo aquela que se socorre as
técnicas de reproducao humana assistida, &€ um direito fundamental e da personalidade, nao se restringindo por
questdes discriminatorias tanto perante ao estado civil quanto por razées de orientacdo afetivo-sexuais ou de
identidade de género de seus titulares.

A respeito disso, Krasnow (2019, p. 5) acrescenta ainda que:

Oncluye que en sintonia con el principio de pluralidad, se define con un alcance amplio estos
procedimientos en relacion con sus destinarios. En esta linea, podran hacer uso las parejas de igual o
distinto sexo casadas o convivienles, como asi también hombres y/o mujeres que no conforman pareja.*

Para tanto, a Resolucdo n° 2.168/2017, do Conselho Federal de Medicina, estabelece alguns requisitos
minimos que permeiam a gestac¢ao por substituicdo, sendo essenciais: (i) a doacdo temporaria do Utero devera
ser gratuita, sendo vedado qualquer fim lucrativo ou comercial; e (ii) a doadora do Gtero deve ser parente da
doadora genética até 4° grau ou, nos demais casos, mediante autorizagdo dos Conselhos Regionais de Medicina
(CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2017).

Complementarmente as técnicas de reprodugao assistida, podem ocorrer a utilizagao de exames direcionados
a verificagéo condicoes de viabilidade dos gametas ou mesmo dos embrides, buscando proporcionar resultados
com indices mais elevados de nascimento com vida da prole. Trata-se do denominado diagnostico genético pre-
implantacional (DGPI), procedimento este que, por meio da selecdo embrionaria, identifica as anomalias
cromossdmicas e as mutacdes genéticas, dentre outras possibilidades, do embrido antes de sua implantacao
intrauterina (POMPEU; VERZELETTI, 2015, p. 85-87).

3 Diagndstico genético pré-implantacional

Com a expressiva evolugéo cientifica e tecnologica na area da genética e da reprodugdo humana, foram
desenvolvidas técnicas de analise genética que, alémde viabilizarem a leitura do genoma humana, possibilitaram prever
a ocorréncia de patologias genéticas ou mesmo a predisposigao destas em individuos com auséncia de sintomas.

A ideia central do diagndstico pré-implantacional esta atrelada & “procura da eficacia a todo custo” (conotagédo
eugénica), que permite a selegao embrionaria por meio das técnicas de reprodugao assistida, em especifico a
3 Arespeito das conformagGes familiares plurais, em especial a coparental, leia: VIEGAS: PAMPLONA FILHO, 2020.

+  *Verifica-se que, de acordo com o principio da pluralidade, esses procedimentos sdo definidos com um amplo escopo em relacdo acs seus

destinatarios. Nessa linha, casais casados ou coabitantes dos mesmos ou de distintos sexos podem usar, assim como homens e/ou mulheres que
nao formam um casal.” (Tradugao livre).
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fertilizacao in vitro, para que, diante da identificagao de determinados genes, em especial aqueles que carregam
consigo anomalias genéticas, apenas seja oportunizada vida aos embrides “satisfatorios” (CARDIN, 2015, p. 61-64).

Conforme Pinheiro (2005, p. 770-771) assevera que o diagnostico genético pré-implantacional ndo &
uma técnica de procriagao medicamente assistida propriamente dita, mas sim um método auxiliar a reproducao
artificial, uma vez que tem como Unico objetivo selecionar os embrides que serdo implantados no Utero da mulher,
identificando a existéncia de embrides portadores de anomalias graves antes da sua transferéncia para o Gtero
da mulher — afastando, assim, a ocorréncia de transmissio de uma doenga genética.

Para Andorno (1994, p. 323-324), esse método auxiliar pode ser visualizado em duas etapas: a primeira diz
respeito & sele¢cdo embrionaria, consistindo em uma analise genética para que apenas os embriées “nomais” (de
acordo com os desejos parentais) sejam implantados no Gtero; e a segunda, por sua vez, consiste no melhoramento
genético (‘melhor qualidade”).

Esclarecem Kalline Carvalho Gongalves Eler et. al. (ELER; RAMOS; OLIVEIRA, 2019, p. 3) as finalidades
do diagnéstico genético pré-implantacional:

O conhecimento genético prévio permite ages corretivas que se exercem de duas maneiras. E possivel
identificar o0 gendtipo dos embrides (que serdo implantados) e, por meio de tratamentos personalizados,
impedir que as enzimas ou proteinas que geram algum gene indesejado se expressem, evitando-se,
com isso, certas doengas com predisposi¢do genética. De igual forma, pode-se também estudar
previamente o genttipo de varios embrides e escolher apenas aqueles que apresentam as caracteristicas
desejadas, selecionando, assim, os genes que determinam caracteristicas de preferéncia dos pais,
utilizando alguns dos embrides e descartando os demais.

Portanto, embora esses procedimentos possam aparentar, em um primeiro momento, um mero intuito benevolente,
¢é possivel identificar a existéncia de uma faceta negativa no diagnostico pré-implantacional, qual seja: o descarte
dos embrides elencados como néo-saudaveis, mas que possuem, assim como os demais, potencialidade de vida. E
justamente diante disso que surge a diferenciacao entre a selecdo com finalidade terapéutica e as praticas eugénicas.

Acercado assunto, Prada (1995, p. 154) defende que:

[..] em geral os procedimentos de modificagdo germinal ndo terapéutica sdo per si contrérios a
dignidade humana e, por isso, em nenhum caso devem ser considerados patenteaveis. Seria o caso
de modificactes fisidégicas hereditarias (mudancas na cor dos olhos, individuos mais altos, louros,
esbeltos) e em definitivo, a eugenia positiva ou negativa ou de criacao e selecao de racas humanas
pelo proprio homem, que em alguns supostos poderiam atentar contra o principio constitucional do livre
desenvolvimento da personalidade e, inclusive, nos paises mais avangados constituem ilicitos penais.

Arespeito da eugenia negativa:, aponta Moraes (2018 p.145) que 3% dos casais americanos que fizeram
tratamento de fertilizacao in vitro escolheram embrides com anomalias genéticas para serem implantados, porque
o desejo deles era de ter filhos com as mesmas caracteristicas que as suas, mesmo que essa escolha tenha
implicado em alguma deficiéncia, afrontando todos os ditames principiolégicos da dignidade da pessoa humana.

Ressalta-se que a recorréncia as técnicas da engenharia genética representa um risco de que as modificagoes
genéticas sejam feitas em prol de uma “melhora” ou “depuragédo” da composicao genética do ser humano, podendo

decorrer em uma nova espécie de segregagao social, a “de fundo genético”.

Nesse sentido, ao debater quais caracteristicas so ou néo prejudiciais acerca do diagnostico genético, Ana Claudia
Silva Scalquette (2010, p. 97) ressalta que essa escolha envolve um juizo valorativo, que podera eleger ‘[...] critérios
discriminatorios e que atendem aos interesses de uma classe dominante, seja pelo poder politico, econémico ou social”.

O que se percebe é que a nova realidade trazida pelo alcance da reproducéo assistida e das técnicas
manipulacdo genética traz uma série de questdes bioéticas e filosoficas que precisam ser estudadas e debatidas.

Como ja explanado, no Brasil, um dos principais instrumentos de éticos e administrativos de regulagéo da
utilizagdo da reproducdo humana assistida é a Resolugdo n. 2.168/2017, do Conselho Federal de Medicina, a qual
preve a possibilidade da realizagao do diagnostico genético pré-implantacional, contudo so podera ser realizado
para fins de diagnostico, prevengdo ou tratamento de doencas, nunca com fins eugénicos, ou seja, por valores
racistas, sexistas, étnicos, dentre outros. Em caso de identificacdo de patologias genéticas no embrido, estes podem

5 Paraum maior aprofundamento na definigao e caracteristicas da eugenia, indica-se a leitura de: MAI; ANGERAMI, 2006.
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ser *[...] doados para pesquisa ou descartados, conforme a decisdo do(s) paciente(s) devidamente documentada
em consentimento informado livre e esclarecido especifico” (CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2017).

Por outro lado, ressalta-se que nao ha a autorizagcao para o emprego desse método para fins de selecionar
0 sexo (presenga ou auséncia de cromossomo Y) ou qualquer outra caracteristica biologica do futuro filho, exceto
quando se trate de evitar doencas tendo em vista a genética dos pais.

Nesse contexto, a previsao da Resolugdo do Conselho Federal de Medicina revela o respeito, a protegao e
a promogao ao principio da dignidade da pessoa humana, possibilitando que o(s) genitor(es) realize(m) o projeto
parental, gerando filhos saudaveis e, ao mesmo tempo, protegendo o embrido, considerando sua potencialidade
de se tornar um ser humano.

Além disso, a resolugao trouxe outra possibilidade, a da sele¢ao de tipagem do embrido visando a compatibilidade
genetica deste com um irméo, o qual esta afetado por alguma doenca e cujo tratamento efetivo se da por meio do
transplante de células-tronco ou de érgaos (CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2017). Trata-se do chamado
“bebé-medicamento”. Nesse cenario, sdo descartados ndo somente os embrides doentes, mas todos aqueles que
ndo sejam compativeis com o genoma apresentado pelo irméo doente.

Sobre referida técnica, Leandro D'Ornellas (2011 apud CARDIN, 2015, p. 71) pontua que “[...] as criticas contra o
procedimento sdo inUmeras uma vez que instrumentaliza o ser humano na medida em que a crianga (bebé-medicamento)
nao nasce pelo que ela mesma representa, e sim para ajudar o irnao enfermo”. Logo, os bebés sao produzidos para
uma Unica finalidade, serem utilizados como material biologico destinado a tratar da doenca de outra pessoa.

A respeito do assunto, Habermas (2010, p. 29) tece algumas indagacdes essenciais:

A aplicagéo da técnica de pré-implantagéo vincula-se a seguinte questio normativa: E compativel com
a dignidade humana ser gerado mediante ressalva e, somente apds um exame genético, ser
considerado digno de uma existéncia e de um desenvolvimento? Podemos dispor liviemente da vida
humana para fins de selegdo? Uma questao semelhante se faz quanto ao aspecto do “consumo” de
embrides (inclusive a partir das proprias células somaticas) para suprir a vaga esperanca de um dia
poder-se produzir e enxertar tecidos transplantaveis, sem ter de enfrentar o problema de transpor as
barreiras da rejeicdo a células estranhas.

Esse tipo de técnica, quando utilizada para fins nao terapéuticos, poe em pratica a chamada eugenia liberal,
que afronta diretamente a Constituigdo Federal, em especial o seu artigo 3° inciso IV, que proibe toda e qualquer
forma de discriminagao, inclusive a discriminagao genética, mesmo que de modo implicito.

Um dos mecanismos que vem ganhando for¢a na reproducéo humana assistida, em especial no diagnéstico
genético pré-implantacional, é a utilizagéo da inteligéncia artificial (IA) para se obter éxito na triagem dos embrides
mais aptos a terem seus plenos e saudaveis desenvolvimentos, bem como na selecio de genes, que impactardao
no fendtipo da prole para atender, a desejos dos idealizadores do projeto parental. Fatores, estes, que levantam
uma série de instigantes questionamentos e reflexdes éticas e juridicas acerca da coisificagdo humana em razao
da manipulagéo e da consequente discriminagao genética.

4 Incorporacao da inteligéncia artificial na reproducao assistida

Atualmente, a medicina tem utilizado a inteligéncia artificial: para aprimorar a certeza do diagnéstico,
prognostico e fratamento ofertado aos pacientes das mais diversas areas, como na neurologia, oncologia, cardiologia,
dermatologia e ginecologia.

Tal fato advem, como esclarece Lugo-Reyes et. al. (2014, p. 111), da grande taxa de diagnosticos incorretos
na préatica da clinica médica, que atualmente apresenta uma variacao de erro entre 10 a 20%, a depender do
campo da ciéncia médica. Isso advém, em sua grande maioria, em razao do diagnostico clinico ser um processo
cognitivo complexo, que exige experiéncia, treinamento, reconhecimento de padrées e calculo de probabilidade

& De acorde com Luiz Carlos Lobo (2018, p. 1) inteligéncia artificial *[...] € um ramo da ciéncia da computagdo que se propoe a desenvolver sistemas
que simulem a capacidade humana na percepgdo de um problema”, id Seus e solugdes. O sistema age, portanto,
de forma auténoma, sem que haja a necessidade de instrugées diretas dos seres humanos. A inteligénoia artficial, depois de predeterminada, seque
uma pregramacgéo de movimentos e agbes gue utilizam algoritmes e estratégias que permitem uma tomada de decisdo mais acertada. Segundo
Simon Haykin (2008}, um sistema de inteligéncia artificial deve ser capaz de armazenar conhecimento e aplica-lo para resolver problemas de modo
a adquirir um novo conhecimento através da experiéncia.
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condicional, entre outros componentes menos importantes, tais como a fadiga do profissional, a realidade social,
o tempo de servigo, sua experiéncia, etc.

Nesse sentido, em 2009, verificou-se que 32% dos erros médicos nos Estados Unidos da América (EUA)
resultavam da diminui¢&o do tempo de interagao do médico com os pacientes, produzindo diagnosticos equivocados,
nao reconhecimento da urgéncia ou piora da evolugdo do paciente que demandariam prescrever ou realizar agdes
pertinentes (LOBO, 2017 p. 187).

De acordo com Tacca e Rocha (2018, p. 59), a inteligéncia artificial se traduz em sistemas que s&o programados,
treinados e planificados para aprenderem a completar tarefas tradicionalmente realizadas por humanos, isso
porque “o foco desses sistemas computacionais & procurar padrées em dados disponiveis no ambiente, testa-los
e encontrar, ou mesmo, prover resultados ou tomar decisdes”.

Sob a perspectiva médica, os sistemas de inteligéncia artificial buscam oferecer uma lista de possiveis
diagnésticos para um problema de saude, com a probabilidade de acerto, usando dados da génese e evolucao desse
problema, avaliando sinais e sintomas de pacientes e propondo possibilidades de diagnéstico (COEIRA, 2014).

Assim, os programas de inteligéncia artificial voltados para a area médica sdo baseados em modelos simbdlicos
das entidades nosolégicas (classificagio das doengas) e suas relagdes com os fatores ligados ao paciente e as
manifestacdes clinicas. Tratam-se de programas planejados para adquirir e disponibilizar o conhecimento operacional
de um especialista humano em uma determinada &rea ou campo de atuagao (GUARIZI; VENDRAMINI, 2014, p. 27-28).

Para tanto, os sistemas de inteligéncia artificial utilizam as chamadas Redes Neurais (Neural Networks), que
nada mais séo do que a representacao do funcionamento do cérebro humano, advindo de um sistema computacional.
Cria-se entdo um neurdnio artificial, que nada mais é do que uma estrutura légica-matematica que procura simular
a forma o comportamento e as fungdes de um neurdnio biolégico, baseando-se na captacéo de processamentos
e memoria das informacdes humana. (GUARAZI; VENDRAMINI, 2014 p.34)

Atualmente, as redes neurais sao associadas a machine learning (aprendizagem de maquina), a qual pode
ser descrita como a ciéncia (ou arte) de programar computadores para que estes tenham a capacidade de aprender
algo que nao esteja explicito em sua programagao (GERON, 2017 p .07).

A referida associacao ainda recebe um conjunto de API's (Application Programming Interface ou Interface
de Programacéo de Aplicacdes), responsavel por criar no sistema uma especialidade de servigo, permitindo ao
usuario criar sistemas cognitivos para suprir suas necessidades (LOBO, 2017 p. 188-189).

Observa-se, com isso, que a utilizagdo de todos os sistemas simula com perfeicdo a mente humana, com
todas as suas sinapses e logica, mas em milésimos de segundos e com uma gama de atuacéo extraordinaria.

Segundo Lobo (2018, p. 43) afirma que j& existem estudos apontando ajungao de sistemas de inteligéncia
artificial ac método de medicina baseada em evidéncias (MBE) — que examina o relacionamento entre um nimero
limitado de variaveis pré-definidas numa amostra de pequenas dimensoes (centenas ou milhares de pessoas)
obtidas em varias fontes (prontuarios eletrénicos, dados administrativos, dispositivos vestiveis e corporais, genomas e
determinantes sociais) de modo que o diagnéstico dado e, consequentemente, o seu tratamento, avalia nao
somente dados globais, mas também reais, préximos a vivéncia do local e da realidade do paciente, obtendo, com
isso, uma deciséo de alto teor médico-cientifico.

Paralelo a tudo isso, tém-se ainda a atividade robdtica que cria agentes fisicos que executam tarefas
manipulando o mundo fisico, para isso, sao equipados com efetuadores, tais como: pernas, rodas, articulagoes,
garras e outros componentes que simulam a atuacéo de acessibilidade humana (RUSSEL; NORVIG, 2004, p. 54-66).

A maior parte dos robés atuais, segundo Stair (2006 p. 56), enquadra-se em trés tipos de categorias:

manipuladores, méveis ou hibridos:

[...] os manipuladores s&o bragos ou garras fixos em um local determinado que auxiliam na linha de
montagem industrial. Os moveis por sua vez, sao aqueles capazes de se deslocar por meio de rodas,
pernas e similares, normalmente utilizados em hospitais e na produgéo alimenticia. Os robés hibridos
de acordo com séo aqueles que possuem ambas as caracteristicas, sdo, portanto, do tipo humanoides,
muito caros e pouco utilizados na manufatura em geral.

Ainteligéncia artificial passou a ser muito utilizada na érea da ginecologia, especialmente a partir da criacéo
da técnica de algoritmos genéticos (AG), criando associagoes genéticas com base no principio de Charles Darwin
da selegdo natural e em dados populacionais e conseguindo aferir com exatiddo a combinagédo de deoxyribonucleic
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acid (DNA) entre pais e mdes, comparando-0s com uma sequéncia gendmica basica de cada ser (NOGUEIRA
et. al, 2018). Dessa forma, & possivel apontar a probabilidade da sequéncia gendmica ser a mesma ou sofrer
mutagdo, o que significa, para este artigo, a possibilidade ou ndo de uma crianca reproduzir determinada patologia
de origem genética.

Para o referido calculo, os pesquisadores utilizam o denominado alinhamento de sequéncias que, de acordo
com Richardson Lima (2007, p. 31), “[...] € um processo que sobrepde as sequéncias a serem analisadas a fim de
obter um nivel de identidade entre elas. Este nivel expressa a similaridade entre as sequencias comparadas”, a
qual é responsavel por determinar a probabilidade deste embrido de reproduzir falhas genéticas. Com isso, todo
embrido que apresentar alta potencialidade de reproducéo desta carga genética indesejada n&o é implantado no
Utero, ou seja, € descartado.

Por outro lado, o resultado do exame nédo elimina a possibilidade de alteragdes genética (de heranca
monogénica) ou malformagoes congénitas nao suspeitadas ou conhecidas na ocasiao do exame. Assim, em que
pese o diagnéstico pré-implantacional tenha uma taxa de acerto de 95.3%, esta néo é incorruptivel (DANTAS;
CHAVES, 2018, p. 132). Esclarece Raposo (2007, p. 59) que, embora o diagnostico nao funcione como garantia
absoluta de um filho saudéavel, certo & que, atualmente, & uma das maneiras mais eficazes de se afastar uma série
de doencas em gestacdo programada.

O que se questiona, no entanto, ndo é eficacia do sistema, nem a capacidade da maquina em apontar e
quantificar a probabilidade de reproducao genética de cada embrido, mas, sim, o alcance e o viés ético deste
procedimento. Isso porque, como dito anteriormente, ainda que diagnosticar doencas genéticas no embrido pareca algo
legitimo, & de se lembrar a perspectiva de ocorréncia de praticas eugénicas, que intentariam a néo so6 afastar
doencgas, mas também selecionar o embrido, ou ainda, determinar determinados genes que prevalecerdo na prole
e, consequentemente, estruturar um “ser humano perfeito”.

5 Aspectos éticos e juridicos da utilizagdo da inteligéncia artificial no diagnéstico genético
pré-implantacional

As manipulacdes genéticas possibilitam a esperanca de melhora na qualidade de vida, com menos sofrimento,
através da terapia genética. Contudo, sérias questGes éticas podem ser levantadas contra essas possibilidades,
uma vez que ha uma linha muito ténue entre a pratica preventiva e curativa e as praticas eugénicas, de criagcao
de seres hibridos, o que podera madificar irreversivelmente a natureza da espécie, causando ainda mais dor e
sofrimento ao ser humano.

A tematica da eugenia é bastante controversa e gera muitos conflitos muito por conta dos horrores cometidos
pelo nazismo, na década de 40, que buscava a pureza racial em nome do que propunha a eliminac¢ao de grupos
étnicos tidos como inferiores, notadamente, os judeus. Assim, as técnicas de manipulagéo genética devem receber
atencéo redobrada e coerente com a critica que aqui se faz (CARDIN, 2015, p. 61).

Ha duas formas de eugenia, a negativa, que € aquela que elimina caracteristicas indesejaveis, evitando,
por exemplo, a transmissao genética de doencas, e a positiva, que € a conduta explicita de selegcao de gametas
voltados para obtencao de caracteristicas desejadas. A classificacdo, portanto, remete a conduta seletiva de
favorecer ou afastar caracteristicas (CARDIN, 2015, p. 62-63).

Neste sentido, a problematica do trabalho reside no campo da eugenia positiva, aquela que determina, de
forma clara, as predilecées e escolha por uma melhoria genética. Coaduna com tal posicionamento Santos et al.
(2013, p. 154) para quem a preocupacao geral se situa de forma especial no que se denomina eugenia liberal,

entendida por Habermas (2010, p. 18-22) como uma forma de instrumentalizagéo/coisificagao do corpo humano.

Sob este aspecto, € indubitavel que a biotecnologia interpela ndo apenas a natureza, mas o proprio ser
humano em sua estrutura molecular, ja que o patiménio genético humano nao esta subordinado a uma “vontade
de vontade”. Nesse sentido, Habermas (2010, p. 18) aduz que ndo se deve prestigiar o entendimento segundo o
qual ha a possibilidade de intervir no genoma humano “[...] com a permissdo para transformagdes que dependem
de preferéncias e que ndo precisam de nenhuma autolimitagdo”, sobretudo se consideradas as pesquisas com

embrioes e o diagndstico genético pré-implantagao.

7 Acido descxirribonucleice (ADN).
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Verifica-se, portanto, que em nome da dignidade humana do individuo ndo ha que se tolerar praticas
seletivas distanciadas de finalidade estritamente terapéutica ou que beirem ao aperfeicoamento genético (eugenia
positiva). Verificada a possibilidade do diagnéstico genético pré-implantacional ser utilizado para fins diversos dos
terapéuticos e constatada que a inteligéncia artificial sempre buscara a pureza do genoma, as questoes que
persistem s&o: como delimitar o alcance do diagnostico pré-implantacional? O que deve ou néo ser considerado
como intervengao maléfica ao ser humano e genoma humano? O individuo modificado geneticamente se enxergaria da
mesma forma que o gerado naturalmente? Qual a influéncia na sua consciéncia ao saber que um terceiro o
escolheu geneticamente? O individuo geneticamente madificado poderia ser considerado superior ou inferior aos
individuos gerados naturalmente?

Nesse ponto, & necessério lembrar que a Bioética se fundamenta no respeito a vida e na dignidade da pessoa
humana, além de outros principios como a solidariedade, a responsabilidade e o respeito & autodeterminagao da
pessoa, sendo descabida a programagé&o eugénica do patriménio hereditario.

Pensando nisso foi que a Lei n. 11.105/2005, também denominada como Lei de Biosseguranca, proibiu
expressamente, em seu artigo 6%, a realizagéo de engenharia genética em organismos vivos ou in vitro em células
germinais, zigotos ou embrides humanos (BRASIL, 2005). Tal comando se justifica pelo fato de que o patriménio
genético que é transmitido & descendéncia, logo, qualquer alteracdo nele prejudica a linhagem genética, gerando
uma extrema vulnerabilidade ao ser humano.

A respeito dessa vulnerabilidade, sustentam Eler et. al. (2019, p. 11) ser esta indissociavel da ética, isso porque:

[...] o respeito aos vulneraveis deve conduzir avangos cientificos, praticas médicas e tecnologias
reprodutivas, implicando em um imperativo de responsabilidade coletiva, que se traduz em um dever
de cuidado. Se antes as agdes do homem produziam somente consequéncias individuais, hoje sdo
capazes de afetar todo o corpo social. A idade de autod, icdo & facilmente demonstrada com
as mudangas na estrutura biolégica da humanidade, resultantes das praticas de melhoramento
genético, passiveis de comprometer a base do que & “ser” humano.

No entanto, a referida normatizagéo nao é capaz de impedir que o diagndstico genético pré-implantacional acabe
sendo utilizado por um viés totalmente diverso daquele ao qual foi vislumbrado, o fato & que a sele¢ao de embrides
sem critérios pré-estabelecidos pode ocasionar a possibilidade de eugenia positiva e, consequentemente, ofensa a
condicdo de ser humano. Verificada a inércia do Poder Legislativo em regular o tema de forma especifica, a discusséao
e areflexdojuridica sdo necessarias afim de se encontrar paradigmas e solugdes em caso de eventuais conflitos.

Nesse caso, é fundamental recorrer ao principio da dignidade da pessoa humana, epicentro normativo e
axiologico do ordenamento juridico brasileiro, para tentar propiciar uma protecao especial aoc embrido. Assim,
retomando a ideia nuclear que a dignidade, como qualidade intrinseca da pessoa humana, € irrenunciavel e
inalienavel, vé-se que nao pode ser elemento de predeterminacao humana.

Com base no principio da dignidade da pessoa humana, o ser humano deve ser um fim em si mesmo, portanto,
insuscetivel de instrumentalizagdo (BARROSO, 2013, p. 38), a qual, na seara embrionaria, pode ser visualizada
quando da experimentacéo clinica para o diagnéstico pré-implantacional fora das finalidades terapéuticas.

Partindo do referido conceito, chega-se a conclusdo de que ante a existéncia da dignidade humana como
principio resta incompativel com o ordenamento juridico a possibilidade do reducionismo genético, sendo rechagado o
uso de dados genéticos para fins discriminatérios (conforme artigo 7° da Declaragéo Internacional sobre Dados
Genéticos Humanos), devendo, ainda, ser respeitada a diversidade genética (DECLARAGAO, s/a).

Assim, as intervengdes geneéticas, em sede de reprodugado humana assistida, devem contemplar a diversidade e
a naturalidade da manifestacao do patriménio genético, inviabilizando manipulagoes biologicas atentatorias a
integridade do patriménio genético e, consequentemente, ao genoma humano, na tentativa de realizacao de
préaticas eugénicas, que ofendem a dignidade humana.

6 Conclusao

No mundo contemporaneo, os problemas relacionados com a infertilidade e/ou infecundidade foram
amenizados, ou até mesmo sanados, com o auxilio da biotecnologia, que passou a permitir que individuos ou casais

®  “Art. 6°- Fica proibido: lll - engenharia genética em célula germinal humana, zigote humano e embrido humano.” (BRASIL, 2005).
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inférteis, bem como as familias menoparentais, coparentais e homoafetivas pudessem gerar filhos biologicamente
compativeis e sem a necessidade da pratica do ato sexual. A infertilidade passou, entao, a ser vista como uma
patologia capaz de ser afastada diante da ciéncia médica e das técnicas de reprodugéo humana assistida.

Nesse cenario, em que o conjunto de métodos e instrumentos de reproducac humana assistida viabiliza o
livre planejamento familiar, o ordenamento juridico brasileiro se revela incapaz, diante da escassez de legislacao
especifica, de amparar adequadamente a tematica, ao passo que as reflexées que permeiam a utilizagao do
diagnostico genético pré-implantacional, sobretudo quando pautado na inteligéncia artificial, tendem a ocasionar
inimeras controvérsias de natureza ética, moral e juridica.

Com caréncia legislativa patria que regulamente os limites da reprodugdo humana assistida, a Resolugéo
n° 2.168/2017, do Conselho Federal de Medicina sera a orientadora desses procedimentos, embora tenha um
carater meramente deontologico e administrativo, ndo servindo, prima face, como um instrumento nomativo
exigivel na esfera juridica. Portanto, nao apresentando sangoes juridicas destinadas particularmente a pratica de
tais intervengdes médicas.

Por outro lado, ao que diz respeito ao diagnostico genético pré-implantacional, a Lei n. 11.105/2005, Lei de
Biosseguranga, oferece algum amparo juridico, vedando a manipulagéo genética em organismos vivos ou mesmo
in vitro, sejam em células germinais, zigotos, sejam em embriées humanos, conforme seu artigo 6°. Apesar disso,
verifica-se a insuficiéncia legislativa brasileira para regulamentar e estabelecer limites éticos e juridicos claros na
aplicagao do diagnoéstico.

Nessa 6tica, constatou-se que esse tipo de técnica, quando utilizada para fins néo terapéuticos, possibilita
achamada eugenia liberal, que afronta diretamente a Constituicdo Federal, em especial, o seu artigo 3° inciso IV,
que proibe toda e qualquer forma de discriminagéo, no presente caso, a de origem genética.

Fato & que a inteligéncia artificial, quando empregada no mencionado diagnoéstico de forma indiscriminada,
realiza uma otimizagao da sele¢ao genética do embrido, em uma verdadeira coisificagao do ser humano, acarretando
em uma discriminag&o genética ao dispor qual caracteristica genética se enquadra comao superior ou inferior. Sob
este aspecto, é indubitavel que a biotecnologia interpela nao apenas a natureza, mas o proprio ser humano em sua
estrutura molecular, de modo que o patriménio genético humano nao deve estar subordinado a uma “vontade de
vontade™. Uma vez que pensamento diverso levaria a total vulnerabilidade do ser. A saida, portanto, & compreender
que os diagnosticos embrionarios devem ser realizados com a justificativa apenas de ordem terapéutica, afastando-
se toda finalidade de cunho “aperfeicoador” ou “melhorador”.

Entendimento diverso afronta diretamente o principio da dignidade da pessoa humana, epicentro normativo
e axiologico do ordenamento juridico, o qual enxerga o homem como um fim em si mesmo e insuscetivel de
instrumentalizacéo, a qual, na seara embrionaria, pode ser visualizada quando da experimentagéo clinica para
diagnosticos pré-implantacionais fora das finalidades terapéuticas. Assim, as intervengoes genéticas em sede de
reproducdo humana assistida devem contemplar a diversidade e a naturalidade da manifestacdo do patriménio
genético, inviabilizando manipulacdes biolégicas atentatérias a integridade do patriménio genético.

Portanto, a mera disponibilidade de meios tecnolégicos que possibilitam o alcance da prole, e mesmo da triagem
de patologias genéticas, nao autorizam ou legitimam irrestritamente todas as formas de suas utilizagbes. Devem-se ser
analisados para que ndo ocorra o desrespeito e a violagdo dos direitos fundamentais da futura crianca, em especial a
dignidade da pessoa humana, visando nao instrumentalizar o corpo humano, conforme a perspectiva habermasiana.
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